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CERTIDÃO

Certifico para os devidcs fins, que o prazo Para

INTERPOSI CÃO DE OUATSC.,UER RECUR.SCS. conlbrune,

que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n" 8.666193 e Art. t

XVIII da lei 10.52012002, refererrte ao Pregãc, Presencial I

A1712022 decorreu sem a INTERPOSIÇÃO,D'rl, R:':CURSOS.

Santo António do Leste/l\4T, 12 de ir,lho de202.)
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